
MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

ATA DE CONTINUIDADE DE LICITAÇÃO 

FASE DE HABILITAÇÃO 

Ao terceiro dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e dois, às 14h00 (horário local), a Comissão Permanente de 

Licitação-CPL, designada através das Portarias n2  098/2022 e 651/2022 da Procuradora-Geral de Justiça, publicadas no DJ-e 

do Poder Judiciário do Estado da Bahia de 28 de janeiro de 2022 e 04 de maio de 2022, respectivamente, reuniu-se em sessão 
pública na sala 104, prédio sede do Ministério Público do Estado da Bahia, no CAB, para a abertura da licitação modalidade. " 

TOMADA DE PREÇOS N2  06/2022, objeto: Obra de reforma do pavimento térreo e do 32  pavimento do edifício sede do • 

Ministério Público do Estado da Bahia localizado à Quinta Avenida do CAB n2  750, Centro Administrativo da Bahia, Salvador, 

Bahia, conforme disposições contidas no edital e em todos os seus anexos, com regimento da Lei Estadual n2  9.433/05, 

apuração pelo menor preço global (FATOR K), procedimento SEI n2  19.09.02687.0021385/2022-10, originado da DEA - 

Diretoria de Engenharia e Arquitetura deste Ministério Público Estadual: 

A data de continuidade foi devidamente publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Poder Judiciário do Estado da Bahia 

(edição n2  3.210, de 01/11/2022), bem assim disponibilizado no portal eletrônico da Instituição, no endereço 

https://www.mpba.mp.br/licitacao/64831,  endereço em que igualmente foi publicizada a íntegra do edital de licitação e os 

documentos técnicos indicados em seu ANEXO IV. 

Na data marcada, a presidente, abriu a sessão e fez a chamada dos representantes, registrando-se na presente ata, conforme 

dados a seguir: 

EMPRESA REPRESENTANTE SITUAÇÃO 

GAN ENGENHARIA EIRELI —CNPJ N9 

07.547.018/0001-57 

GUSTAVO ALBERGARIA BARRETO NETO 

(AUSENTE) 
AUSENTE 

REICH ENGENHARIA LTDA — CNPJ N2 

22.938.566/0001-00 
NICOLAS MOREIRA FACETO PRESENTE 

HAYEK CONSTRUTORA LTDA — CNPJ N2  

10.364.626/0001-30 
EMILE CHAVES DE ARAUJO AUSENTE 

RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA 

LTDA—CNPJ N2  11.887.350/0001-38 
UELBERT SACRAMENTO DA CONCEIÇÃO AUSENTE 

Presentes à sessão, para análise e manifestação sobre a documentação de qualificação técnica, o representante da Diretoria 
de Engenharia e Arquitetura, Danilo Pereira, Analista Técnico — Especialidade Engenharia e Tiago Oliveira de Lira, Analista 

Técnico - Especialidade Engenharia. 

Presente à sessão, ademais, para auxilio à CPL sobre a análise das documentações relativas à qualificação econômico-
financeira, um representante da Diretoria de Contabilidade e Finanças, Fredson Delgado da Silva, Analista Técnico — 

Especialidade Contabilidade. 

Os ENVELOPES DE HABILITAÇÃO apresentados peias 03 (três) primeiras classificadas foram abertos no dia 31/10/2022 às 

09:30, obedecendo a ordem estabelecida na Ata de abertura da sessão, conforme se segue: 

ORDEM LICITANTE FATOR K VALOR GLOBAL (R$) 

15  REICH ENGENHARIA LTDA — CNPJ N2  22.938.566/0001-00 0,86 1.499.975,03 

25 HAYEK CONSTRUTORA LTDA —CNPJ N2 10.364.626/0001-30 0,90 1.569.780,41 

35  GAN ENGENHARIA EIRELI —CNPJ Ne 07.547.018/0001-57 0,92 1.604.629,56 

45  
RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA—CNPJ N2  11.887.350/0001-

38 
0,97 1.691.837,06 
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lop MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BAHIA 

A Presidente convocou a primeira classificada, REICH ENGENHARIA LTDA — CNPJ Ne 22.938.566/0001-00, representada pelo 
Sr. NICOLAS MOREIRA FACETO, para o cumprimento da diligência, qual seja a assinatura da declaração de ciência dos 
requisitos técnicos. Cumprida a diligência, foi dada continuidade à sessão 

Foi divulgado o resultado da avaliação de habilitação, nos termos a seguir indicados. 

Após análise da CPL e da área técnica, verificou-se a apresentação regular de declaração de proteção ao menor, bem assim o 
atendimento às exigências de habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira,e de regularidade fiscal e trabalhista das 
03 (três) empresas, conforme detalhamento em checklists anexos a esta Ata. 

Neste sentido, pontua-se que as regularidades de todas as empresas estavam válidas à época da abertura da licitação e esta 
Comissão Permanente de Licitação ressaltou que, durante toda a contratação a empresa vencedora deverá manter todas as 

condições de habilitação. 

No que tange à qualificação técnica da 1e classificada, empresa REICH ENGENHARIA LTDA— CNPJ 612  22.938.566/0001-00, os 
representantes da área técnica confirmaram a apresentação integral da documentação exigida em edital, com indicação de 
01 (um) responsável técnico. Porém, no que tange à comprovação das parcelas de maior relevância, a área técnica verificou 
que consta no atestado referente a CAT n2 151172/20220 serviço de instalação de sistema de segurança e combate a incêndio, 
optando a área técnica pela aprovação provisória e parcial da documentação ofertada. 

Neste sentido, tem-se que a aprovação provisória se deu em razão da verificação de que o serviço de instalação de sistema 
de segurança e combate a incêndio não discrimina os serviços executados, a exemplo da exigência do edital, qual seja as 

INSTALAÇÕES DE CHUVEIRO AUTOMÁTICO SPRINKLERS, cabendo a possibilidade de realização de diligências. 

Assim, considerando que, após a finalização da análise documental da empresa REICH ENGENHARIA LTDA, não se verificou 
nenhuma outra circunstância ensejadora de inabilitação, entendeu a CPL pela realização de diligência a cargo da licitante, 
para que apresente comprovação de que, nos serviços referentes à CAT n2 151172/2022, foram contempladas as INSTALAÇÕES 

DE CHUVEIRO AUTOMÁTICO SPRINKLERS, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da publicidade da diligência no Diário 
da Justiça Eletrônico e no site deste MPBA, a ocorrer em 04/11/2022. 

Vale ressaltar que os atestados referentes às CAT's 86321/2021 e 128158/2022, dizem respeito à prestação de Serviços de 
MANUTENÇÃO e não de obras de construção ou reforma de edificação, conforme exigéncia constante no item 26.3.1.3.1.1 
do edital e por isso os serviços ali discriminados não foram considerados para a análise técnica. 

Em relação à qualificação técnica da 22  classificada, empresa HAYEK CONSTRUTORA LTDA—CNPJ N2  10.364.626/0001-30, os 
representantes da área técnica confirmaram a apresentação integral da documentação exigida em edital, com indicação de 
três responsáveis técnicos. Tendo a empresa comprovado as parcelas de maior relevância, a CPL considerou a empresa 
HABILITADA. 

No que tange à qualificação técnica da 32  classificada, empresa GAN ENGENHARIA MEU — CNPJ 07.547.018/0001-57, os 
representantes da área técnica confirmaram a apresentação integral da documentação exigida em edital, com indicação de 
01 (um) responsável técnicos. Porém, no que tange à comprovação das parcelas de maior relevância, a empresa não 
comprovou a execução de serviços de INSTALAÇÕES DE CHUVEIRO AUTOMÁTICO SPRINKLERS. 

Vale ressaltar que os atestados referentes às CAT'S 309355/2015 e 40362/2016, não dizem respeito à execução de obras de 
construção ou reforma de edificação, conforme exigência constante no item 26.3.1.3.1.1 do edital e por isso os serviços ali 
discriminados não foram considerados para a análise técnica. 

Deste modo, tendo por subsídio a análise dos representantes da área técnica, a CPL decidiu pela INABILITAÇÃO da empresa 
GAN ENGENHARIA EIRELI — CNPJ 07.547.018/0001-57. 

Com a inabilitação da empresa GAN ENGENHARIA MEU —CNPJ 07.547.018/0001-57, foi aberto o envelope da única empresa 
subsequente RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA — CNPJ N2  11.887.350/0001-38, 45 classificada. 
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otp MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DA BANIA 

Após análise da CPL e da área técnica, verificou-se a apresentação regular de declaração de proteção ao menor, bem assim o 
atendimento às exigências de habilitação jurídica, qualificação económico-financeira e de regularidade fiscal e trabalhista da 

empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA — CNPJ N2  11.887.350/0001-3, conforme detalhamento em checklist 

anexo a esta Ata. 

Em relação à qualificação técnica da 42 classificada, empresa RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA — CNPJ N2  

11.887.350/0001-3, os representantes da área técnica confirmaram a apresentação integral da documentação exigida em 

edital, com indicação de dois responsáveis técnicos. Tendo a empresa comprovado as parcelas de maior relevância, a CPL 

considerou a empresa HABILITADA. 

Os documentos foram disponibilizados para rubrica do representante da única empresa presente. 

Foi consignado o prazo final para conclusão da diligência em 08/11/2022, ficando, por conseguinte, designada a data de 
09/11/2022, às 09:30 horas, para a realização de nova sessão pública, visando a continuidade da fase de julgamento de 

habilitação. 

A licitante presente foi intimada da continuidade em sessão pública. 

Nada mais foi discutido, encerrando-se a presente ata que, depois de lida e achada conforme, segue assinada. Salvador/BA, 

03/11/2022. 

Comissão Permanente de Licitação-CPL 

Representantes das áreas técnicas: 

Empresa Presente Assinaturas 

REICH ENGENHARIA LTDA —CNPJ N2 22.938.566/0001-00 

A14/‘ /4 
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CHECK-LIST 
 
EMPRESA: REICH ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 22.938.566/0001-00 

 
 

PARTE II, SEÇÃO IV  
 - HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

APRESENTOU? 

ATENDIDO? 
SIM / NÃO 

SUBSTITUÍDO 
POR 

SAEB/SICAF 

1) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR SIM NÃO SIM 

2) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social com alterações supervenientes ou consolidado SIM NÃO SIM 

Registro na Junta Comercial SIM NÃO SIM 

3) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ 

SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO 
SIM 

Val.: 31/03/2023 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO 
SIM 

Val.: 05/12/2022 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO 
SIM 

Val.: 05/01/2023 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive 
INSS 

SIM NÃO 
SIM 

Val.: 20/02/2023 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS)  

SIM 
Val.: 

27/10/2022 

SIM 
Val.: 

15/11/2022 
SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho - CNDT 

SIM NÃO 
SIM 

Val.: 04/04/2023 

4) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaração de ciência dos requisitos técnicos para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação 

SIM 
Diligência 

NÃO  

Certidão de Registro e Quitação válida da licitante (pessoa 
jurídica), emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

Certidão de Registro e Quitação válida de seu(s) 
Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 
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CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Indicação formal de 
responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, 
o(a)(s) qual deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas 
áreas de engenharia e/ou arquitetura 
 
QUANTIDADE DE RESPONSÁVEIS INDICADOS: 01 
NOMES: Antônio Cavalcante Lins e Silva 
 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que 
o(s) profissional(ais) indicado(s) acima, pertence(m) ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para a entrega da 
proposta. 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Um ou mais atestados 
de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) 
responsável(eis) técnico(s) indicado(a)(s), que comprove 
execução de serviços de: 

1) DIVISÓRIAS EM GESSO ACARTONADO; 
2) FORROS; 
3) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS; 
4) INSTALAÇÕES DE CHUVEIRO AUTOMÁTICO 

(SPRINKLERS) 
5) SISTEMA DE AR CONDICIONADO COM 

CONDENSADORA CENTRAL;  
 
Observação(1): Obrigatoriamente deve estar visado no CAU/CREA da 
Unidade Federativa da região onde a obra ou serviços tenham sido 
realizados. 
Observação(2): Só serão aceitos atestados acompanhados das 
respectivas CAT 
Observação(3): Admitido somatório de atestados (O somatório de 
atestados deverá se referir ao mesmo profissional, não se admitindo 
somatório entre os profissionais indicados como responsáveis 
técnicos) 

SIM NÃO 

DILIGÊNCIA 
Até 08/11/2022 

Conforme análise da 
área técnica 

5) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no Preâmbulo, caso o 
documento não consigne prazo de validade 

SIM NÃO 
SIM 

Val.: 05/11/2022 

Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou 
superior a 10% do valor da contratação (equivalente a 
R$ 174.439,64) 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 

Declaração da relação de compromissos assumidos, da qual 
conste o valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na 
data da sessão pública de abertura desta licitação 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social exigível  

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 

Demonstração dos índices de: 
 
1) Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser maior ou igual a 1,50; 
2) Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 
0,60; e  

SIM NÃO 

SIM 
Conforme análise da 

DICOFIN 
ILC = 33,32 
IEG = 0,03 
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3) Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser 
maior ou igual ao orçamento oficial da obra (maior que 
R$ 1.744.396,39) 

DFL: 6.227.500,00 

 

CÁLCULO DFL 

FÓRMULA APLICAÇÃO RESULTADO 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* DFL = ( 700.000,00 X 10) - 772.500,00 6.227.500,00 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados 

através da Declaração de compromissos assumidos 
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CHECK-LIST 
 
EMPRESA: HAYEK CONSTRUTORA LTDA 
CNPJ: 10.364.626/0001-30 

 
 

PARTE II, SEÇÃO IV  
 - HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

APRESENTOU? 

ATENDIDO? 
SIM / NÃO 

SUBSTITUÍDO 
POR 

SAEB/SICAF 

1) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR SIM NÃO SIM 

2) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social com alterações supervenientes ou consolidado SIM NÃO SIM 

Registro na Junta Comercial SIM NÃO SIM 

3) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ 

SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive 
INSS 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS)  

SIM NÃO SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho - CNDT 

SIM NÃO SIM 

4) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaração de ciência dos requisitos técnicos para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

Certidão de Registro e Quitação válida da licitante (pessoa 
jurídica), emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) 

SIM NÃO 
SIM  

Conforme análise da 
área técnica 

Certidão de Registro e Quitação válida de seu(s) 
Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

SIM NÃO SIM  
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CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Indicação formal de 
responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, 
o(a)(s) qual deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas 
áreas de engenharia e/ou arquitetura 
 
QUANTIDADE DE RESPONSÁVEIS INDICADOS: 03 (três) 
NOMES: 
RIVALDO DANILO SOUZA DE JESUS (SÓCIO) 
MOISÉS GANDARELADO ESPÍRITO SANTO 
DORISVALDO JÚNIOR DE OLIVEIRA 
 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que 
o(s) profissional(ais) indicado(s) acima, pertence(m) ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para a entrega da 
proposta. 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Um ou mais atestados 
de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) 
responsável(eis) técnico(s) indicado(a)(s), que comprove 
execução de serviços de: 

1) DIVISÓRIAS EM GESSO ACARTONADO; 
2) FORROS; 
3) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS; 
4) INSTALAÇÕES DE CHUVEIRO AUTOMÁTICO 

(SPRINKLERS) 
5) SISTEMA DE AR CONDICIONADO COM 

CONDENSADORA CENTRAL;  
 
Observação(1): Obrigatoriamente deve estar visado no CAU/CREA da 
Unidade Federativa da região onde a obra ou serviços tenham sido 
realizados. 
Observação(2): Só serão aceitos atestados acompanhados das 
respectivas CAT 
Observação(3): Admitido somatório de atestados (O somatório de 
atestados deverá se referir ao mesmo profissional, não se admitindo 
somatório entre os profissionais indicados como responsáveis 
técnicos) 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

5) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no Preâmbulo, caso o 
documento não consigne prazo de validade 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 

Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou 
superior a 10% do valor da contratação (equivalente a 
R$ 174.439,64) 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 

Declaração da relação de compromissos assumidos, da qual 
conste o valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na 
data da sessão pública de abertura desta licitação 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social exigível  

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 
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Demonstração dos índices de: 
 
1) Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser maior ou igual a 1,50; 
2) Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 
0,60; e  
3) Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser 
maior ou igual ao orçamento oficial da obra (maior que 
R$ 1.744.396,39) 

SIM NÃO 

SIM 
Conforme análise da 

DICOFIN 
ILC = 1,93 
IEG = 0,50 

DFL: 33.376.055,36 

 

CÁLCULO DFL 

FÓRMULA APLICAÇÃO RESULTADO 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* DFL =  (10 X 3.825.997,04)-4.883.915,04 33.376.055,36 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados 

através da Declaração de compromissos assumidos 
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CHECK-LIST 
 
EMPRESA: GAN ENGENHARIA 
CNPJ: 07.547.018/0001-57 

 
 

PARTE II, SEÇÃO IV  
 - HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

APRESENTOU? 

ATENDIDO? 
SIM / NÃO 

SUBSTITUÍDO 
POR 

SAEB/SICAF 

1) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR SIM NÃO SIM 

2) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social com alterações supervenientes ou consolidado SIM NÃO SIM 

Registro na Junta Comercial SIM NÃO SIM 

3) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ 

SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do 
domicílio ou sede da licitante 

SIM SIM 
SIM 

(21/12/2022) 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO 
SIM 

(19/12/2022) 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive 
INSS 

SIM NÃO  
SIM 

(05/12/2022) 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS)  

SIM NÃO 
SIM  

(03/11/2022) 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho - CNDT 

SIM NÃO 
SIM 

(01/01/2023) 

4) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaração de ciência dos requisitos técnicos para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação 

SIM SIM SIM 

Certidão de Registro e Quitação válida da licitante (pessoa 
jurídica), emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) 

SIM SIM 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

Certidão de Registro e Quitação válida de seu(s) 
Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

SIM  SIM 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 
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CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Indicação formal de 
responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, 
o(a)(s) qual deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas 
áreas de engenharia e/ou arquitetura 
 
QUANTIDADE DE RESPONSÁVEIS INDICADOS: 01 
NOMES: GUSTAVO ALBERGARIA BARREO NETO 
 

SIM SIM 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que 
o(s) profissional(ais) indicado(s) acima, pertence(m) ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para a entrega da 
proposta. 

SIM SIM 
SIM 

Conforme análise da 
área técnica 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Um ou mais atestados 
de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) 
responsável(eis) técnico(s) indicado(a)(s), que comprove 
execução de serviços de: 

1) DIVISÓRIAS EM GESSO ACARTONADO; 
2) FORROS; 
3) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS; 
4) INSTALAÇÕES DE CHUVEIRO AUTOMÁTICO 

(SPRINKLERS) 
5) SISTEMA DE AR CONDICIONADO COM 

CONDENSADORA CENTRAL;  
 
Observação(1): Obrigatoriamente deve estar visado no CAU/CREA da 
Unidade Federativa da região onde a obra ou serviços tenham sido 
realizados. 
Observação(2): Só serão aceitos atestados acompanhados das 
respectivas CAT 
Observação(3): Admitido somatório de atestados (O somatório de 
atestados deverá se referir ao mesmo profissional, não se admitindo 
somatório entre os profissionais indicados como responsáveis 
técnicos) 

SIM SIM 
NÃO 

Conforme análise da 
área técnica 

5) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no Preâmbulo, caso o 
documento não consigne prazo de validade 

NÃO SIM 
SIM 

21/10/2022 
 

Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou 
superior a 10% do valor da contratação (equivalente a 
R$ 174.439,64) 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 

Declaração da relação de compromissos assumidos, da qual 
conste o valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na 
data da sessão pública de abertura desta licitação 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social exigível  

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 

Demonstração dos índices de: 
 
1) Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser maior ou igual a 1,50; 
2) Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 
0,60; e  

SIM NÃO 

 
ILC = 3,89 
IEG = 0,23 

DFL: 154.226.834,27 
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3) Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser 
maior ou igual ao orçamento oficial da obra (maior que 
R$ 1.744.396,39) 

 

CÁLCULO DFL 

FÓRMULA APLICAÇÃO RESULTADO 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* DFL = (10 X 17.576.750,39)-21.540.669,63 154.226.834,27 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados 

através da Declaração de compromissos assumidos 

mailto:licitacao@mpba.mp.br


 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Coordenação de Licitação do Ministério Público do Estado da Bahia - E-mail: licitacao@mpba.mp.br 

Página 1 de 3 

 

CHECK-LIST 
 
EMPRESA: RGM CONSTRUTORA E ENGENHARIA LTDA 
CNPJ: 11.887.350/0001-38 

 
 

PARTE II, SEÇÃO IV  
 - HABILITAÇÃO 

EXIGÊNCIAS PREVISTAS NO EDITAL 

APRESENTOU? 

ATENDIDO? 
SIM / NÃO 

SUBSTITUÍDO 
POR 

SAEB/SICAF 

1) DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO MENOR SIM NÃO SIM 

2) HABILITAÇÃO JURÍDICA 

Contrato Social com alterações supervenientes ou consolidado SIM NÃO SIM 

Registro na Junta Comercial SIM NÃO SIM 

3) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – 
CNPJ 

SIM NÃO SIM 

Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Municipal, 
relativo ao domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do 
domicílio ou sede da licitante 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive 
INSS 

SIM NÃO SIM 

Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS)  

SIM 

Atualizado 
em 

03/11/2022 
pelo SICAF 
Valid. Atual 
18/11/2022 

SIM 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho - CNDT 

SIM NÃO SIM 

4) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Declaração de ciência dos requisitos técnicos para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação 

SIM NÃO 

SIM 
(conforme análise 

da área técnica 
D.E.A.) 

Certidão de Registro e Quitação válida da licitante (pessoa 
jurídica), emitidas pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo 
(CAU) e/ou Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 
(CREA) 

SIM NÃO 

SIM 
(conforme análise 

da área técnica 
D.E.A.) 
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Certidão de Registro e Quitação válida de seu(s) 
Responsável(is) Técnico(s) (pessoa física) emitidas pelo 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) 

SIM NÃO 

SIM 
(conforme análise 

da área técnica 
D.E.A.) 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Indicação formal de 
responsável(eis) técnico(s) pela futura execução contratual, 
o(a)(s) qual deverá(ão) ser profissional(ais) de nível superior nas 
áreas de engenharia e/ou arquitetura 
 
QUANTIDADE DE RESPONSÁVEIS INDICADOS:  
NOMES: 
ROGÉRIO LACERDA CIDREIRA – ENG. CIVIL 
LUÍS EMILIANO SANTOS MAGALHÃES – ENG. MACÂNICO 
 

SIM NÃO 

SIM 
(conforme análise 

da área técnica 
D.E.A.) 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Comprovação de que 
o(s) profissional(ais) indicado(s) acima, pertence(m) ao quadro 
permanente da licitante, na data prevista para a entrega da 
proposta. 

SIM NÃO 

SIM 
(conforme análise 

da área técnica 
D.E.A.) 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL: Um ou mais atestados 
de capacidade técnica emitido em nome do(a)(s) 
responsável(eis) técnico(s) indicado(a)(s), que comprove 
execução de serviços de: 

1) DIVISÓRIAS EM GESSO ACARTONADO; 
2) FORROS; 
3) INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PREDIAIS; 
4) INSTALAÇÕES DE CHUVEIRO AUTOMÁTICO 

(SPRINKLERS) 
5) SISTEMA DE AR CONDICIONADO COM 

CONDENSADORA CENTRAL;  
 
Observação(1): Obrigatoriamente deve estar visado no CAU/CREA da 
Unidade Federativa da região onde a obra ou serviços tenham sido 
realizados. 
Observação(2): Só serão aceitos atestados acompanhados das 
respectivas CAT 
Observação(3): Admitido somatório de atestados (O somatório de 
atestados deverá se referir ao mesmo profissional, não se admitindo 
somatório entre os profissionais indicados como responsáveis 
técnicos) 

SIM NÃO 

SIM 
(conforme análise 

da área técnica 
D.E.A.) 

5) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante, com data de expedição ou 
revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da 
realização da licitação, prevista no Preâmbulo, caso o 
documento não consigne prazo de validade 

SIM NÃO SIM 

Demonstração de patrimônio líquido ou capital social igual ou 
superior a 10% do valor da contratação (equivalente a 
R$ 174.439,64) 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 

Declaração da relação de compromissos assumidos, da qual 
conste o valor total dos contratos firmados com a 
Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigentes na 
data da sessão pública de abertura desta licitação 

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 
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Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social exigível  

SIM NÃO 
SIM 

Conforme análise da 
DICOFIN 

Demonstração dos índices de: 
 
1) Liquidez Corrente (ILC), que deverá ser maior ou igual a 1,50; 
2) Endividamento Geral (IEG), que deverá ser menor ou igual a 
0,60; e  
3) Disponibilidade Financeira Líquida (DFL), que deverá ser 
maior ou igual ao orçamento oficial da obra (maior que 
R$ 1.744.396,39) 

SIM NÃO 

SIM 
Conforme análise da 

DICOFIN 
ILC = 4,59 
IEG = 0,21 

DFL: 8.333.906,40 

 

CÁLCULO DFL 

FÓRMULA APLICAÇÃO RESULTADO 

DFL = (10 X Patrimônio Líquido) – VA* DFL = (10 X 1.013.189,48)-1.797.988,20 8.333.906,40 

*VA: Somatórios dos saldos contratuais das obras e serviços em andamento ou a iniciar, devidamente comprovados 

através da Declaração de compromissos assumidos 
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